
LEI   Nº   339/1994 
 
 
 
REAJUSTA UNIDADE REFERÊNCIA.  
 
 
CARLOS DA SILVA BECKER , Prefeito Municipal de Cristal, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAÇO SABER  que o Poder Legislativo aprovou e em 

cumprimento ao despacho no artigo 54 inciso IV da Lei Orgânica do Município, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º  -  É concedido reajuste de 10% (dez por cento) no valor da 

Unidade Referência, para cálculos dos vencimentos do Servidor Público Municipal, que 
passa a valer R$ 19,55 (dezenove reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
Art. 2º  - As despesas desta Lei terão cobertura pelas dotações 

orçamentárias. 
 
Art. 3º  - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 23 DE 
AGOSTO DE 1994. 
 
 
CARLOS DA SILVA BECKER 
PREFEITO MUNICIPAL 


